                                LEI MUNICIPAL  Nº 366/2002, DE 14 DE AGOSTO DE 2002.





“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 333/2001, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - O art. 1º, da Lei Municipal nº 333/2001, de 19 de novembro de 2001, passará a ter a seguinte redação: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o repasse de até R$655,00 (seiscentos e cinqüenta e cinco reais) mensais, para a Associação Indígena da Serrinha – Terra Indígena da Serrinha, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.588.782/0001-10, os quais se destinam ao pagamento das despesas com motorista para o transporte da equipe  de saúde que atende a Comunidade Indígena.


Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 14 DE AGOSTO DE 2002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Amd.

